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GOVERNO
DECRETO Nº 093 DE 14 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.511 de 11 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Meios em vigor, no valor de 
R$165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais), para atender as despesas na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do Crédito definido no artigo anterior decorrerão do 
Superávit Financeiro verificado nas receitas pertinentes as Fontes de Recursos - 0000 PRÓPRIOS, 
na forma do Anexo II no valor total de R$630.483,72 (Seiscentos e trinta mil quatrocentos e oitenta e 
três reais e setenta e dois centavos).
Artigo 3º - O saldo remanescente dos recursos descritos no artigo anterior deverá ser utilizado 
mediante abertura de outros créditos adicionais conforme anexo III.
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº. 094 DE 14 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.511 de 11 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$206.975,00 (Duzentos e seis mil e novecentos e setenta e cinco reais), para atender as despesas 
na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE OUTUBRO DE 2015.
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MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº. 096 DE 19 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.511 de 11 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de R$665.057,97 (Seiscentos e sessenta e cinco 
mil, cinqüenta e sete reais e noventa e sete centavos), para atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº. 097 DE 19 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.511 de 11 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$573.427,00 (Quinhentos e setenta e três mil e quatrocentos e vinte e sete reais), para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE OUTUBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº 100 DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

“FIXA NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo da 
Secretaria Municipal de Saúde nº 3178/2015, no qual foi 
solicitada a alteração no horário administrativo e de atendimento 
da referida Repartição;

CONSIDERANDO que a mudança do horário proposto além de 
não prejudicar os serviços da referida Secretaria trará benefícios 
no tocante ao atendimento ao público;

DECRETA:

Art. 1º - O Expediente nas Dependências da Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 01/11/2015, passará a ser o seguinte:

Horário Administrativo: 8:00 horas às 17:00 horas
Horário de Atendimento: 7:00 horas às 16:00 horas

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pgm/ctam/smg/ebmp

LEI MUNICIPAL Nº 2612 DE 29 DE OUTUBRO DE 2015
                                           
EMENTA: “DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI 2486 DE 
06 DE NOVEMBRO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Modifica a redação do artigo 1º da Lei Municipal 2486 de 
06 de novembro de 2014, que tem a seguinte redação:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a fornecer, 
gratuitamente, uma vez por ano, no mês de dezembro, até o dia 
20, uma cesta de natal, com custo individual de até R$150,00 
(cento  e cinqüenta reais), a todos os servidores do quadro efetivo 
da Administração Direta do Município de Barra do Piraí.

Passando, então, à redação que se segue:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a fornecer, 
gratuitamente, uma vez por ano, no mês de dezembro, até o dia 
20, uma cesta de natal, com custo individual de até R$200,00 
(duzentos reais), a todos os servidores do quadro efetivo da 
Administração Direta do Município de Barra do Piraí.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá editar específico decreto 
regulamentador dispondo sobre a matéria.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 145/2015
Autor: Valdecir Groetaers Pegas

PORTARIA Nº 398/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 

Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor FABIO SOARES DE SOUZA, para ser gestor da fiscalização das Atas de Registro de Preços da Secretaria 
Municipal de Assistência Social conforme tabela abaixo:

Art. 2º  O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 048/2015, 
da Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no interregno 
legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 454/smas/2015
smg/ebmp

PORTARIA Nº 399/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor CIBÉLE BLAZUTTI GALLUCCI TINOCO, para ser gestor da fiscalização dos contratos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social conforme tabela abaixo:

Art. 2º  O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 048/2015, 
da Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no interregno 
legal, revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 455/smas/2015
smg/ebmp

PORTARIA Nº 400/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - Rerratificar a Portaria nº 368/2015, publicada no Boletim 
Municipal nº 814 DE 19/10/2015, apenas no tocante ao nome de 
RICARDO DA SILVA GOMES para RICARDO DE OLIVEIRA 
GOMES ratificando os demais termos da referida Portaria.
Art. 2º - A presente portaria passa a fazer parte integrante e 
complementar da Portaria nº 368/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data com sua 
afixação, independentemente de publicação que deverá ocorrer 
no interregno legal.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 401/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do Processo nº 
0008684 – 66.2015.8.19.0006

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir desta data, ILZA VENÂNCIO 
CURTY, do cargo em comissão de Coordenador do Abrigo 
Municipal, Nível DAS 3, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para a qual fora nomeada através da Portaria 
nº 1102/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3 – Afixe-se, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pgm/hfn/smg/ebmp

PORTARIA Nº 402/2015           

Ementa: “Designa, interinamente, ELIANE RIBEIRO para 
responder Interinamente pela Coordenadoria do Abrigo 
Municipal”
    
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,
Considerando que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o 
amparo discricionário para adoção de medida administrativa 
conforme elenca a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a vacância temporária da Coordenadoria do 

Abrigo Municipal;

Considerando que a referida Coordenadoria necessita de uma 
titularização, mesmo de forma interina para as suas atividades 
diárias;

Considerando finalmente, a composição legal do organograma 
da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em acumulação, a partir 
desta data, para responder como Coordenador do Abrigo 
Municipal da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a Senhora ELIANE RIBEIRO – Coordenadora do CRAS 2.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus 
para o Poder Público e não prejudica as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta, a presente 
designação fica revogada de pleno direito, independentemente 
de qualquer ato administrativo, em relação à respectiva pasta.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pgm/hfn/smg/ebmp 

PORTARIA Nº 403/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o memorando nº 102/2015/SMRH, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0042/2015, de 
JOÃO VALENTIM DE JESUS, ocorrido em 05/10/2015;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Operador de Máquina 
Pesada, do Quadro Permanente, em face da passagem para a 
inatividade do servidor JOÃO VALENTIM DE JESUS – matrícula 
1640, rompendo-se assim, o vínculo com a administração 
pública.
   
GABINETE DO PREFEITO, 26 DE OUTUBRO DE 2015.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/acf

PORTARIA Nº 404/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o memorando nº 103/2015/SMRH, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos;
CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0044/2015, de 
AURORA CRISTINA FERREIRA DA COSTA, ocorrido em 
05/10/2015;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II /1º Seg. da 
C.A. à 4ª série e Educação Infantil E8, do Quadro Permanente, 
em face da passagem para a inatividade da servidora de 
AURORA CRISTINA FERREIRA DA COSTA – matrícula 0558, 
rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.
   
GABINETE DO PREFEITO, 26 DE OUTUBRO DE 2015.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/acf

PORTARIA Nº 405/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o memorando nº 104/2015/SMRH, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0040/2015, de 
MARIA CRISTINA ZANZIROLI DA SILVA, ocorrido em 
28/09/2015;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Permanente, em face da passagem para a 
inatividade da servidora de MARIA CRISTINA ZANZIROLI DA 
SILVA – matrícula 3722, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.
   
GABINETE DO PREFEITO, 26 DE OUTUBRO DE 2015.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/acf

PORTARIA Nº 406/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o memorando nº 106/2015/SMRH, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0039/2015, de 
TEREZA MARIA CONCEIÇÃO VALERIANO, ocorrido em 
28/09/2015;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Gari, em face da 
passagem para a inatividade da servidora TEREZA MARIA 
CONCEIÇÃO VALERIANO – matrícula 1859, rompendo-se 
assim, o vínculo com a administração pública.
   
GABINETE DO PREFEITO, 26 DE OUTUBRO DE 2015.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/acf

PORTARIA Nº 407/2015

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
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no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o memorando nº 107/2015/SMRH, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 0043/2015, de 
ÉDILA DA COSTA NEUBAUER, ocorrido em 05/10/2015;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei 
Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II /1º Seg. da 
C.A. à 4ª série e Educação Infantil E8, do Quadro Permanente, 
em face da passagem para a inatividade da servidora de ÉDILA 
DA COSTA NEUBAUER – matrícula 0521, rompendo-se assim, o 
vínculo com a administração pública.
   
GABINETE DO PREFEITO, 26 DE OUTUBRO DE 2015.
 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/acf

PORTARIA Nº 408/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

RESOLVE:

DEMITE, a pedido, a partir de 19/10/2015, o servidor AMANDA 
DOS SANTOS, matrícula 7960,  do cargo de Assistente de 
Creche, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de 
abril de 1997.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Processo nº 17887/2015
smg/mjml.

PORTARIA Nº 409/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Memorando n°048/2015 de 16 de setembro 
de 2015 da Controladoria Geral do Município;

CONSIDERANDO o Contrato de Locação n°030/2015, originado 
do processo n°18.941/2014, para fim não residencial, que firmam 
o município de Barra do Piraí e Antônio Galvão do Valle Braga. 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, como FISCAIS DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO N°030/2015, CUJO OBJETO É LOCAÇÃO DE UMA 
ÁREA DE TERRA N°07, DESMEMBRADA DA FAZENDA 
MANSÃO CELESTIAL, BAIRRO SANTA CECÍLIA, BARRA DO 
PIRAÍ/RJ, o titular da Pasta da Secretaria Municipal do Ambiente, 
Waldemiro Barbosa de Andrade e a Coordenadora de Educação 
Ambiental, Simone Prazeres Faria de Azevedo Sá. 
Art. 2º - Os designados pelo presente Ato Administrativo estão 
legitimados para referida fiscalização, podendo para tanto adotar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento e desempenho de 
suas funções. 
Art. 3° - Os órgãos superiores de fiscalização devem ser 
cientificados da presente designação para os fins de direito.
Art. 4º  Os servidores ora designados ficam incumbidos 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 

Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.
Art.5° - Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se, entrando 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE OUTUBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smamb/spfas/smg/ebmp

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Maércio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Homologa, de acordo com o parecer 
da Procuradoria e da Controladoria, para produzir efeitos legais, 
referente ao Processo nº 14474/2015, Fornecimento de Material, 
Mão de Obra e Equipamento para obra de Construção de Quadra 
Recreativa na Rua Trajano de Moraes – Bairro Caixa d' Água: Uni 
Terra Terraplenagem LTDA - ME, Valor Global: R$ 155.997,64.
Barra do Piraí, 26 de Outubro de 2015.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, NA 
QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, 
HOMOLOGA, DE ACORDO COM O PARECER DA 
PROCURADORIA E DA CONTROLADORIA, PARA PRODUZIR 
EFEITOS LEGAIS, REFERENTE AO PROCESSO Nº 
12910/2015, AQUISIÇÃO DE CAPAS DE PROCESSO PARA 
ATENDER A DIVISÃO DE PROTOCOLO E A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, VALOR R$ 101.270,00 (CENTO E UM 
MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS).
BARRA DO PIRAÍ, 23 DE OUTUBRO DE 2015.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, NA 
QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, 
HOMOLOGA, DE ACORDO COM O PARECER DA 
PROCURADORIA E DA CONTROLADORIA, PARA PRODUZIR 
EFEITOS LEGAIS, REFERENTE AO PROCESSO Nº 
13641/2015, AQUISIÇÃO DE ÓLEO PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DE SERVIÇO PUBLICO E EDUCAÇÃO, VALOR 
R$ 4.180,00 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA REAIS REAIS).

BARRA DO PIRAÍ, 26 DE OUTUBRO DE 2015.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, NA 
QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, 
HOMOLOGA, DE ACORDO COM O PARECER DA 
PROCURADORIA E DA CONTROLADORIA, PARA PRODUZIR 
EFEITOS LEGAIS, REFERENTE AO PROCESSO Nº 
15500/2015, FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA 
E EQUIPAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA MANOEL FERRAZ 
BUENO Nº 352 - BELVEDERE, NESTE MUNICIPIO, VALOR R$ 
19.934,72 ( DEZENOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

BARRA DO PIRAÍ, 23 DE OUTUBRO DE 2015.

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 035/2015

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna 
pública a  DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 084/2015. Objeto: 
Locação do Imóvel à Rua dos Pracinhas, 74 – Centro – Barra do 
Piraí - RJ para sediar o CONSELHO TUTELAR no Valor Mensal 
de R$ 1.780,00(Hum mil setecentos e oitenta reais) – Valor Total 
R$ 21.360,00 (vinte e um  mil cento e trezentos e sessenta reais). 
Prazo 12 (doze) meses. Para ROSA NEVES NEUBRA.  Dotação 
Orçamentária:
20.15.08.244.0014.2.0293.3.90.36.00.00.00.00.0000- desp 
(375) Ass. ROSIMAR DE LOURDES BENÍCIO
– Secretária Municipal de Assistência Social - DATA: 21/10/2015.

AVISO DE ADIAMENTO

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal COMUNICA aos 
interessados que o PREGÃO PRESENCIAL supra citado, com 
abertura prevista para o dia 29/10/2015 as 14 horas, cujo objeto é 
L O C A Ç Ã O  D E  M Á Q U I N A S  ( I M P R E S S O R A S  
MULTIFUNCIONAIS) COM INSTALAÇÃO E CONEXÃO NA 
REDE DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E POLO CEDERJ, LOCALIZADAS DENTRO DO 
LIMITE GEOGRÁFICO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - 
RJ, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA TÉCNICA PARA 
M A N U T E N Ç Ã O  C O R R E T I VA  E  P R E V E N T I VA ,  
FORNECIMENTO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, 
COMPONENTES, SOFTWARES DE GERENCIAMENTO, 
MATERIAIS, EXCETO PAPEL, FICA REMARCADO PARA O DIA 
17 DE NOVEMBRO DE 2015 AS 14:30. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Travessa Assumpção nº. 69 – Centro – Barra do 
Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 9h às 18h de 
segunda a sexta feira.Portaria 002/2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2015 

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 16/11/2015, às 14:30 horas, licitação: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
BATERIAS PARA O CARRO DE PASSEIO, MÁQUINAS E 
CAMINHÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS. O Edital e seus 
Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico 
www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser 
adquirido uma via impressa mediante a permuta de 01 (uma) 
resma de papel A4, no  Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí 
RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda 
a sexta feira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2015 

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 18/11/2015, às 14:30 horas, licitação: 
CONTRATAÇÃO DFE MEPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO DE BOMBAS DE GRANDE 
PORTE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER 
AO DEPARTAMENTO TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO. O Edital e seus Anexos encontram-se 
disponíveis no endereço eletrônico www.barradopirai.rj.gov.br, 
podendo alternativamente, ser adquirido uma via impressa 
mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel A4, no  
Departamento de Compras e Licitações, localizado na Travessa 
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.

ADMINISTRAÇÃO
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AMBIENTE

AVERBAÇÃO DE DISLAM 182/2015
Conforme o que consta às folhas 50 do Processo Administrativo 2.320/2015, AVERBAMOS a DISPENSA DE LICENCIAMENTO Nº 40/2015, de forma a alterar o endereço e a razão social da empresa:
Na linha 5, da Página 1 de 1 aonde lê -se:
Endereço: AVENIDA VERA CRUZ, nº206, CASA 01, QUADRA 0, LOTE 0,  MUQUECA - BARRA DO PIRAÍ/RJ.
Leia-se:
Endereço: AVENIDA PREFEITO ARTUR DA COSTA, nº2180, PARTE, MUQUECA - BARRA DO PIRAÍ/RJ.
Na linha 3, da Página 1 de 1 aonde lê -se:
Empresa: TRANSPORTES E SERVIÇOS EMAS LTDA - ME.
Leia-se:
Empresa: SERVIÇOS EMAS LTDA - ME.

Barra do Piraí, 08 de Outubro de 2015.

PAULO DOS SANTOS CRUZ
Diretor do Departamento de Licenciamento Ambiental

Edital nº313/2015 
 
Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que através do processo n° 17.061/2014, consta a Notificação n°110/2015 (D.F.) 
de 09/09/2015, para Marta Cristina dos Santos Almeida, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 007.370.657-45, localizada na Rua Joaquim Marques, n°139, Ipiabas, Barra do Piraí/RJ, para apresentar na Secretaria 
do Ambiente de Barra do Piraí, cópia do protocolo de abertura do processo de solicitação de corte de árvore, junto ao INEA, da área localizada na extensão da antiga Rua A, Distrito de Ipiabas, nesta. Caso a 
requerente não tenha mais interesse em efetuar o corte das árvores no local acima citado, favor entregar na Secretaria do Ambiente de Barra do Piraí uma declaração solicitando o arquivamento do processo 
n°17.061/2014. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos. 
  
 Barra do Piraí, 26 de outubro de 2015.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº314/2015 
 
Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que através do processo n° 12.955/2011, consta a Notificação n°165/2015 
(Dliam) de 19/10/2015, para a Igreja Evangélica Pentecostal O Brasil para Cristo em Barra do Piraí, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 05.269.511/0004-70, localizada na Rua Carlos Julius Chrystian Pherson, 
n°76, bairro Química, Barra do Piraí/RJ, para abrir novo processo de licenciamento ambiental para atividade religiosa, num prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento desta. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos. 
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 Barra do Piraí, 26 de outubro de 2015.

Ivone Gonçalves Maia 
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº315/2015 
 
Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo n° 2.780/2012, consta a Notificação n°166/2015 
(Dliam) de 19/10/2015, para a empresa A C Santos Lanternagem, Pintura e Peças - Me, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 39.197.819/0001-26, localizada na Rua Angelino de Oliveira, n°1.050, parte, 
bairro Matadouro, Barra do Piraí/RJ, para apresentar num prazo de 30 (trinta) dias úteis, o protocolo 
do INEA para demarcação e utilização da FMP e 120 (cento e vinte) dias úteis para apresentar 
conclusão da cabine de pintura; a contar do recebimento desta. Para constar lavrei o presente edital, 
para que surtam os devidos e legais efeitos. 
 Barra do Piraí, 26 de outubro de 2015.

Ivone Gonçalves Maia 
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº316/2015 
 
Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que através do processo n° 10.031/2014, consta o Auto de Constatação 
n°0369/2015 de 02/10/2015, para Uallace Rosa Santiago, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 
18.606.766/0001-80, localizado na Rua Carlos Frederico Medeiros da Rocha, n°480 casa 1, Ipiabas, 
Barra do Piraí/RJ, por descumprimento integral da Notificação n°094/15. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos. 
  
 Barra do Piraí, 26 de outubro de 2015.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

OBJETO É A LOCAÇÃO DOS IMÓVEIS SITUADOS NA TRAVESSA ASSUMPÇÃO 45 E 49, 
CENTRO, BARRA DO PIRAÍ-RJ, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 01/10/2015 A 31/03/2018, 
BEM COMO A  ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL.
VALOR – R$68.562,00 (SESSENTA E OITO MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS).
RECURSOS – 20.02.04.122.0003.2.028, 3.3.90.36.00.00.00.00.0000.
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°12951/2015, PREVISTA NA CLAUSULA 
QUARTA DO CONTRATO PRIMITIVO, NA FORMA DO DISPOSTO DO ART. 57, DA LEI FEDERAL  
N° 8.666/93.  
ASSINADO  - 30/09/2015.

BARRA DO PIRAÍ, 30 DE SETEMBRO DE 2015. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA Nº 048/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 017/2015,  ORIGINADO DO PROCESSO N°2758/2015.

EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666/93, EM SEU ARTIGO 65, § 8°, PROMOVE-SE O 
PRESENTE:
NA ATA DE Nº 048/2015 DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2758/2015, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
SERVIÇO PUBLICO E COMPLEXO DA CALIFÓRNIA, TENDO COMO PARTES O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 28.576.080/0001-47 E A EMPRESA M.A.F 
GOMES -ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 10.213.196/0001-56,  PROMOVE-SE O DEVIDO 
APOSTILAMENTO, DE MODO A INSERIR A SEGUINTE DOTAÇÃO, AO QUAL ESTÁ EM 
HARMONIA COM O PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E 
ORÇAMENTOS VIGENTES:
20.17.15.452.0011.2.933.3.3.90.30.99.00.00.00.0000-desp.418
Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 26 de outubro de 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N°019/2013 
ORIGINADO DO PROCESSO N°542/2013, PARA FIM NÃO RESIDENCIAL QUE FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E BRANCA DE JESUS FERREIRA BAPTISTA E ANTONIO 
CARLOS FERREIRA BAPTISTA.
OBJETO – PRORROGAÇÃO, POR 30 (TRINTA) MESES, DO CONTRATO N°019/2013, CUJO 

PROCURADORIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO CONTRATUAL 003 2015

PROC 125/14

INSTRUMENTO – CONTRATO DE LOCAÇÃO ORIGINADO DO PROCESSO N°0125/2014, PARA 
FIM NÃO RESIDENCIAL, QUE FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
GLAUCO AIEX CORREA.
OBJETO – LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA JOSÉ FERREIRA AGUIAR, 128 (ANTIGA 
RUA ANA NERY), CENTRO, BARRA DO PIRAÍ-RJ.
PRAZO – 30 (TRINTA) MESES, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 30/04/2015 COM TÉRMINO 
EM 30/10/2017.
VALOR – R$210.000,00 (DUZENTOS E DEZ MIL REAIS).
RECURSOS – 30.02.08.244.0014.2.941.3.3.90.36.00.00.12-PAIF ESTADO.
LEGALIDADE – PROCESSO Nº0125/2014, DISPENSADA A LICITAÇÃO COM BASE NO ARTIGO   
Nº 24, INCISO X DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 30/04/2015
BARRA DO PIRAÍ, 30 DE ABRIL DE 2015.

ROSIMAR DE LOURDES BENICIO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LOCATÁRIO

EXTRATO CONTRATUAL  005/2014

INSTRUMENTO – CONTRATO DE LOCAÇÃO, ORIGINADO DO PROCESSO N°111/2014, PARA 
FIM NÃO RESIDENCIAL QUE FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
VIRGINIA VILELA DE SOUZA LIMA, PORTADOR DO CPF Nº837.578.137-15.
OBJETO – LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NARUA DOS PRACINHAS,  Nº87, BAIRRO 
CENTRO, BARRA DO PIRAÍ-RJ.
PRAZO – 25/11/2014 COM TÉRMINO EM 24/05/2017.
VALOR – R$37.890,00 (TRINTA E SETE MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS).
RECURSOS –
30.02.08.244.0014.2.950.3.3.30.36.00.00.00.00.0023
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº111/2014, DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART.24, 
INCISO X  DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 
BARRA DO PIRAÍ,  25 de novembro de 2014.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N°047/2015, 
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, ORIGINADO 
DO PROCESSO N°085/2015 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL– 
RJ E A EMPRESA, VINAQUE COMERCIO  DE VINHOS LTDA ME.  
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS - LANCHE, PARA ATENDER AOS DIVERSOS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
PRAZO- 12 (DOZE) MESES.
 LEGALIDADE – PROCESSO Nº085/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº047/2015, LEI FEDERAL 
Nº8.666/93 E ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 
30.02.08.244.0014.2.940. 3.3.90.30.00.00.00 PAPS
30.02.08.244.0014.2.947. 3.3.90.30.00.00.34 PSE
30.02.08.244.0014.2.948. 3.3.90.30.00.00.34 BOLSA FAMILIA
30.02.08.244.0014.2.942. 3.3.90.30.00.00.34 PAIF FEDERAL
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30.02.08.244.0014.2.941. 3.3.90.30.00.00.00 PAIF ESTADO
30.02.08.244.0014.2.950. 3.3.90.30.00.00.34 PAI
30.02.08.244.0014.2.950. 3.3.90.30.00.00.34 IGD SUAS.
ITENS DA EMPRESA –

TOTAL DE EMPRESA ---------------------------------------------------------------R$19.712,00.

ASSINADO: 

BARRA DO PIRAÍ

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO

INSTRUMENTO - ATA DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N°047/2015, TIPO 
DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, ORIGINADO DO 
PROCESSO N°085/2015 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL– RJ E A 
EMPRESA, VINAQUE COMERCIO  DE VINHOS LTDA ME.  
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS - LANCHE, PARA ATENDER AOS DIVERSOS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
PRAZO- 12 (DOZE) MESES.
 LEGALIDADE – PROCESSO Nº085/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº047/2015, LEI FEDERAL 
Nº8.666/93 E ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 
30.02.08.244.0014.2.940. 3.3.90.30.00.00.00 PAPS
30.02.08.244.0014.2.947. 3.3.90.30.00.00.34 PSE
30.02.08.244.0014.2.948. 3.3.90.30.00.00.34 BOLSA FAMILIA
30.02.08.244.0014.2.942. 3.3.90.30.00.00.34 PAIF FEDERAL
30.02.08.244.0014.2.941. 3.3.90.30.00.00.00 PAIF ESTADO
30.02.08.244.0014.2.950. 3.3.90.30.00.00.34 PAI
30.02.08.244.0014.2.950. 3.3.90.30.00.00.34 IGD SUAS.
ITENS DA EMPRESA –

TOTAL DA EMPRESA -----------------------------------------------------------------------------------R$18.141,00.

ASSINADO: 

BARRA DO PIRAÍ
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER GESTOR APAE - 2013

Em atendimento aos incisos IV e V do artigo 24 da Deliberação 200/96 do Tribunal de Contas do 
Estado, atesto estar ciente e de acordo com o parecer da Controladoria Geral do Município e, 

portanto, opino pela aprovação das contas referentes aos recursos concedidos à ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE BARRA DO PIRAÍ, no exercício de 2013.

Atenciosamente,

Barra do Piraí, 22 de outubro de 2015.

Rosimar de Lourdes Benício
Secretária Municipal de Assistência Social

SAÚDE
EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N°93/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°54/2015, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2127/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
OBJETO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE INSUMO MÉDICO HOSPITALAR para atender os setores da Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO-12 (DOZE) MESES
LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2127/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 54/2015, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 
30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.0021
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:
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30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2015

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
torna público que fará realizar no dia 17/11/2015, às 10h, no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade Pregão Eletrônico para aquisição de veículo de passeio, para atender o Setor de 
vigilância Sanitária, vig. Epidemiologia e vig. Ambiental, para atender a demanda de atividades dos 
setores, através do processo n°1541/2015.Maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – Centro – Barra 
do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6192/6177, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira. Portaria 
nº. 002/2015.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2015

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
torna público que fará realizar no dia 17/11/2015, às 14h, no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALADAS 
DESCARTÉVEIS, para atender aos pacientes do município cadastrado ATRAVÉS DE MANDATO 
JUDICIAL E PESSOAS CARENTES QUE FAZEM USO CONTINUO, através do processo 
n°2778/2015.Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, 
localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-
6192/6177, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira. Portaria nº. 002/2015.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2015

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
torna público que fará realizar no dia 18/11/2015, às 10h, no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade Registro de Preço para eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Pirai, através do processo n°2905/2015.Maiores 
informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizada na Rua 
Paulo de Frontin, nº. 182 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6192/6177, no horário de 9h 
às 18h de segunda a sexta feira. Portaria nº. 002/2015.

BARRA DO PIRAÍ, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N°94/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°54/2015, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2127/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA VENÂNCIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
OBJETO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE INSUMO MÉDICO HOSPITALAR para atender os setores da Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO-12 (DOZE) MESES
LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2127/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 54/2015, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 
30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.0021
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N°95/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°54/2015, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2127/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP.
OBJETO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE INSUMO MÉDICO HOSPITALAR para atender os setores da Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO-12 (DOZE) MESES
LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2127/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 54/2015, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
RECURSOS – 
30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.0021
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000

RECURSOS HUMANOS
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